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Florianópolis, 17 de junho de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Governador do Estado, em exercício
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0553/2025, de
autoria do Senhor Deputado Napoleão Bernardes, sugerindo que promova uma
campanha de informação e orientação dirigida aos profissionais de mototáxi e
motofrete, acerca da exigência do curso especializado para o exercício dessas
atividades, conforme previsto na Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009, e dos
prazos estabelecidos para cumprimento dessa obrigação.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado PADRE PEDRO BALDISSERA
Presidente, em exercício
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